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REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
ensino superior em Engenharia Elétrica, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação; e registro no órgão de classe.
CARGO: ANALISTA DE INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar estudos de concepção, análise, 
projeto, desenvolvimento, construção, implementação, testes de utiliza-
ção, documentação e treinamento de software, sistemas e aplicativos pró-
prios; desenvolver, manter e atualizar programas de informática de acor-
do com as normas, padrões e métodos estabelecidos no âmbito do Poder 
Executivo estadual.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
ensino superior em Ciência da Computação ou Tecnologia em Processa-
mento de Dados, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação.
CARGO: ANALISTA DE SAÚDE OCUPACIONAL
ATRIBUIÇÕES GERAIS: Realizar atividades de planejamento, supervisão, co-
ordenação, orientação, pesquisa e execução de trabalhos voltados ao desenvolvi-
mento de ações de saúde ocupacional dos servidores públicos estaduais.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO:
1 - PERÍCIA MÉDICA: Realizar inspeção de saúde para as seguintes mo-
dalidades de perícia: admissional, comprovação de deficiência, concessão 
de pensão, incapacidade definitiva para o trabalho, inscrição no plano de 
saúde do servidor, isenção do imposto de renda, isenção do imposto de 
renda para servidor da Polícia Militar inativo, licença por motivo de do-
ença em pessoa da família, licença para tratamento de saúde, pedido de 
reconsideração, perícia domiciliar, prorrogação de licença por motivo de 
doença em pessoa da família, prorrogação de licença saúde, readaptação 
de função, reversão de aposentadoria, reavaliação de incapacidade, perícia 
hospitalar e perícia em trânsito; realizar inspeção de saúde para verifica-
ção de capacidade laborativa de dependentes legais do servidor, visando à 
percepção de salário família na maioridade, permanência no plano de saú-
de do servidor (PAS) e percepção de pensão; realizar inspeção de saúde 
em servidores vítimas de acidente de trabalho e/ou doença profissional; 
realizar inspeção de saúde em servidores nomeados para ingresso no ser-
viço público estadual; realizar inspeção de saúde, através de junta médi-
ca, em servidores solicitantes de recurso, encaminhados pela DSO e em 
outras situações, quando necessárias; atender diligência e emitir parecer 
determinado por autoridade superior; avaliar o trabalhador quanto a sua 
condição de saúde para o exercício de determinadas funções, considerando 
o ambiente, procurando ajustar o trabalho ao trabalhador, indicando sua 
alocação para trabalhos compatíveis com a situação de saúde, orientando, 
se necessário, no processo de adaptação; notificar o órgão público com-
petente, através de documento apropriados, quando houver suspeita ou 
comprovação de transtornos da saúde atribuíveis ao trabalho, bem como 
recomendar ao empregador para que assim proceda independentemente 
da necessidade de afastamento do trabalho; avaliar a (in)capacidade la-
borativa do servidor, através do exame clínico, analisando documentos, 
laudos, provas, exames e atestados referentes ao caso; subsidiar tecnica-
mente a decisão para a concessão de benefícios; orientar o periciado para 
tratamento, quando eventualmente não o estiver fazendo, e encaminhá-lo 
para reabilitação quando necessário; guardar sigilo quanto às informações 
recebidas, anotando-as apenas no prontuário, para que sirvam de esclare-
cimento a outros profissionais; emitir pareceres especializados, de acordo 
com sua formação profissional, quando assim solicitado, dentro do fluxo da 
Perícia Médica; e realizar outras atividades correlatas.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
ensino superior em Medicina, expedido por instituição de ensino reconheci-
da pelo Ministério da Educação; e registro no órgão de classe.
2 - PSICOLOGIA: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, co-
ordenação, orientação, avaliação e execução relacionadas à elaboração e apli-
cação de métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos 
indivíduos e à organização e aplicação de métodos e técnicas de psicologia 
aplicada ao trabalho; participar de perícias e análises processuais, emitindo 
pareceres técnicos quando necessário; executar outras atividades correlatas à 
sua área de atuação e de acordo com sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma de curso de graduação de 
ensino superior em Psicologia, expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação; e registro no órgão de classe.
CARGO: ANALISTA DE SEGURANÇA DO TRABALHO:
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Coordenar, supervisionar e elaborar proje-
tos de normas e sistemas para programas de segurança do trabalho, pro-
cedendo a estudos e estabelecendo métodos e técnicas para prevenir aci-
dentes de trabalho e doenças profissionais; estudar as condições de segu-
rança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos com vistas 
especialmente aos problemas de controle de risco, controle de poluição, 
higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento; 
vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos 
e indicar medidas de controle, propondo medidas preventivas e corretivas, 
quando necessário; opinar e participar da especificação para aquisição de 
substâncias e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transpor-
te ou funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle 
do recebimento e da expedição; elaborar planos destinados a criar e de-
senvolver a prevenção de acidentes, promovendo a instalação de comis-
sões e assessorando o funcionamento destas; propor medidas preventivas 
no campo da Segurança do Trabalho, em face do conhecimento da nature-
za e gravidade das lesões provenientes do acidente de trabalho, incluídas 
as doenças do trabalho; executar outras atividades correlatas à sua área 
de atuação e de acordo com sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
ensino superior em qualquer ramo da Engenharia ou Arquitetura, expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; certificado 
de conclusão de curso de especialização em Engenharia e Segurança do Tra-

balho, em nível de pós-graduação, expedido por instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação; registro no órgão de classe; e registro de Engenheiro 
de Segurança do Trabalho, expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
CARGO: ASSISTENTE DE GESTÃO
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de nível médio que 
envolvam a aplicação das técnicas de gestão de pessoas, orçamento, orga-
nização e métodos, material, secretariado, classificação, codificação, cata-
logação, digitação e arquivamento de documentos; prestar atendimento ao 
público em questões ligadas às unidades administrativas.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: certificado de conclusão de curso do 
ensino médio, expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida 
por órgão competente.
CARGO: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Executar ou auxiliar a execução de tra-
balhos relacionados com as atividades na área de informática, incluindo 
atividades de desenvolvimento de projetos e programas básicos de com-
putador, instalação, configuração, operação, suporte de sistema de micro-
computadores e planejamento de hipertextos, respeitados os regulamen-
tos do serviço.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: certificado de conclusão do curso 
de ensino médio e curso de ensino técnico profissionalizante na área de 
Informática expedidos por instituição de ensino devidamente reconhecida 
por órgão competente. 
CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
ATRIBUIÇÕES GERAIS: Desenvolver atividades de supervisão, coorde-
nação, orientação, organização e apoio voltados à garantia da segurança e 
da saúde ocupacional dos servidores no trabalho.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO:
1 - TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: Coordenar, supervisionar 
e orientar as atividades relativas à segurança e higiene do trabalho, com 
objetivo de preservar a integridade dos servidores; coordenar, desenvolver 
e participar de equipes de trabalho que atuem na preservação da saúde 
do trabalhador; verificar a instalação de máquinas e equipamentos no am-
biente de trabalho, aplicando métodos e técnicas de controle das doenças 
relativas ao trabalho e prevenção contínua de acidentes de trabalho; apli-
car normas técnicas e especificações de projetos, manuais de tabelas em 
projetos de construção civil, processos de trabalho na instalação de má-
quinas e equipamentos; coordenar atividades de utilização e conservação 
de fontes de energia, propondo racionalização de uso e fontes alternativas. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: certificado de conclusão do curso de 
ensino médio, com curso de Técnico em Segurança do Trabalho, expedido 
por instituição reconhecida pelo Conselho Estadual de Educação, ou certi-
ficado de conclusão do curso de Supervisor de Segurança do Trabalho, mi-
nistrado prioritariamente pelo Ministério do Trabalho e Emprego; e registro 
no Ministério do Trabalho e Emprego.
2 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO: Auxiliar na observa-
ção sistemática do estado de saúde dos servidores, nos levantamentos 
de doenças ocupacionais, lesões traumáticas, doenças epidemiológicas; 
fazer visitas domiciliares e hospitalares nos casos de acidentes de trabalho 
ou doenças ocupacionais; auxiliar o Médico e/ou Enfermeiro do Trabalho 
nas atividades relacionadas à medicina ocupacional; organizar e manter 
atualizados os prontuários dos servidores; participar dos programas de 
prevenção de acidentes, de saúde e de medidas reabilitativas; desempe-
nhar tarefas relativas a campanhas de educação sanitária; preencher os 
relatórios de atividades do ambulatório dos serviços de médico e de enfer-
magem do trabalho; auxiliar na realização de inspeção sanitária nos locais 
de trabalho; auxiliar na realização de exames pré-admissionais, periódi-
cos, demissionais e outros determinados pelas normas do órgão/entidade; 
atender as necessidades dos servidores portadores de doenças ou lesões 
ocupacionais de pouca gravidade, sob supervisão; participar de programa 
de treinamento, quando convocado; zelar pela manutenção, limpeza, con-
servação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, equipamentos 
e de seu local de trabalho; executar tarefas pertinentes à área de atua-
ção, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: certificado de conclusão de curso do 
ensino médio e curso de ensino técnico profissionalizante de Técnico de En-
fermagem, expedidos por instituição de ensino devidamente reconhecida 
por órgão competente.
CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades que compreendam a 
execução de trabalhos relacionados com a direção e conservação de ve-
ículos motorizados de uso de transporte oficial de passageiros e cargas; 
entrega de encomendas e documentos; cadastramento de documentos, 
processos e de bens; atendimento ao público; e suporte administrativo.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Certificado de conclusão do ensino 
fundamental ou equivalente, expedido por entidade de ensino reconhecida 
por órgão competente; e Carteira Nacional de Habilitação nas categorias 
“B”, “C”, “D” ou “E”.


